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Processo TC 017.003/2017-2 (com 45 peças) 
Tomada de contas especial 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro-Relator, 
 
 
 
 
 

 Em face do que restou apurado nos autos, o Ministério Público de Contas manifesta-se de 
acordo com a proposta de encaminhamento apresentada pela Secretaria de Controle Externo de Tomada 
de Contas Especial (peças 43 a 45), no sentido de: 
 

“a) com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 17 e 23, 
inciso II, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I; 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno, 
julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Bevilacqua Matias Maracajá, CPF 250.376.414-
20; e 

b) enviar cópia do Acórdão que vier a ser proferido Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE e ao responsável para ciência, informando-os que a deliberação, 
acompanhada do Relatório e Voto que a fundamentarem, estará disponível para consulta no 
endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer que, caso requerido, o TCU poderá 
fornecer sem custos as correspondentes cópias, de forma impressa.” 

 
 

Brasília, 18 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

Júlio Marcelo de Oliveira 
Procurador

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 65484711.


